
	

		

	

MINUTA	DE	PROJETO	DE	RESOLUÇÃO

Concede	o	Diploma	Honra	ao	Mérito	ao	MERCADO	NAVEGANTES	LTDA.

	

Art.	1º	Fica	concedido	o	Diploma	Honra	ao	MERCADO	NAVEGANTES	LTDA,	com	base	na	Resolução	nº
2.083,	de	7	de	novembro	de	2007,	e	alterações	posteriores.

Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Sala	de	Sessões,	10	de	dezembro	de	2024.

	

																																																														EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS

	

A	presente	propositura	é	uma	homenagem	a	esta	família	que	tanto	contribuiu	ao	crescimento	da	região
em	que	possuem	 sede	desde	2005	e	que	 compartilharei	 um	breve	 resumo	deste	 valoroso	 comércio	 varejista	neste
arrazoado.

Fundado	em	2005	por	uma	família	putiguense,	o	início	foi	deveras	difícil.	Oriundos	do	interior,	a	família
pouco	conhecia	a	nossa	capital.	Por	conselho	de	amigos,	se	instalaram	na	Zona	Sul,	região	um	tanto	inóspita,	vez	que
era	distante	do	Centro	Histórico	e	também	distante	do	próximo	povoamento,	a	Restinga.

Mas	eles	começaram,	não	restará	outra	alternativa,	aliás,	é	importante	frisar	que	a	ideia	sempre	foi	a	der
se	ter	um	auto	emprego,	jamais	se	imaginou	ser	uma	potência	como	é	nos	dias	atuais.	No	princípio	era	uma	pequena
"budega"	 em	 que	 os	 produtos	 eram	 espalhados	 nas	 gondolas	 para	 aparentar	 um	 volume	 maior.	 Os	 produtos	 ali
comercializados	eram	adquiridos,	muitas	vezes,	em	atacados	como	o	Macro	e	o	Maxxi	Atacado.	Por	outras	vezes,	de
produtores	locais	de	queijo,	verduras	e	até	carne	bovina,	eram	outros	tempos,	os	órgãos	fiscalizadores	não	agiam	tão
firmemente	nas	inspeções,	ou	seja,	havia	uma	prodigalidade	neste	tipo	de	comércio,	e	aqui	é	que	a	história	começa	a
se	entremear.

Este	 valorização	 do	 produtor	 local	 incentivava	 que	 os	mesmos	 viessem	a,	 não	 só	 vender,	mas	 comprar
itens	para	suas	casas,	ou	seja,	iniciam-se	mais	que	relações	de	consumo,	mas	sim	relações	de	amizades.

Quem	ao	menos	uma	vez	na	 vida	 já	 teve	atrás	de	um	balcão	 sabe	como	é,	bolicheiros	e	 clientes	 viram
amigos,	 confidentes	 e,	 algumas	 vezes,	 até	 "álibis".	 Viram	 membro	 da	 família.	 Em	 tempos	 onde	 não	 havia	 a
proliferação	 dos	 cartões,	 os	 famosos	 "caderninhos"	 eram	 habitue.	 Dicas	 de	 que	 carne	 adquirir	 para	 o	 churrasco
também	sempre	foram	comuns.	Aliás,	esta	parte,	o	churrasco,	merece	um	parágrafo	só	para	ele.

Passam-se	 os	 anos.	 A	 prosperidade	 do	Mercado	 Navegantes	 ajudou	 a	 desenvolver	 a	 região	 da	 Edegar
Pires	de	Castro	vez	que	à	época	em	que	se	instalaram	não	havia	nada	nas	imediações.	Demais	comerciantes,	na	ânsia
de	aproveitar	o	fluxo	de	pessoas	em	busca	de	uma	boa	carne,	se	instalavam	nas	imediações	e	assim	o	comércio	local
cresceu	e	com	ele,	valorizou	as	residências.	O	Mercado	Navegantes	virou	ponto	de	referência	da	área.	

Um	de	seus	predicados,	se	não	o	maior,	é	de	ser	o	melhor	lugar	para	se	adquirir	carne	de	ovelha	da	Zona
Sul.	 O	 seu	 controle	 de	 compra	 fez	 com	 que	 o	 mercado	 virasse	 o	 ponto	 ideal	 no	 ramo.	 No	 Mercado	 Navegantes
inclusive	se	vende	por	atacado,	pequenos	varejos	que	se	 interessam	em	vender	ovinos	buscam	no	Navegantes	uma
boa	alternativa.

Por	 fim,	 é	 necessário	 ressaltar,	 apesar	 dos	 proprietários	 não	 fazerem	 questão	 de	 divulgar,	 o	Mercado
realiza	diversas	doações	a	entidades	carentes.

Por	estes	e	outros	tantos	motivos	difíceis	de	numerar,	peço	ao	meus	pares	o	apoio	dos	meus	pares	para	a
aprovação	do	presente	projeto	de	resolução.

	

	

José	Freitas,	Vereador.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Amaro	Azevedo	de	Freitas,	Vereador,	em	10/12/2024,	às	13:19,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0822494	e	o	código	CRC	8A658CFF.

Referência:	Processo	nº	034.00458/2024-11 SEI	nº	0822494
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